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PREFEITilRA !lO MUNICÍPIO llE AliAHAQ!lARA 
IJEPAI!TAME);TO llE E\PEIJIENTE 

LEI NR 3.768 
De 18 de setembro de I 990 

Projeto de lei nD 117/90 
Autor : Vereador Fernando Passos 

Introduz altera~ão na lei 
de 03 de junho de I 986 ( 
ro uso do solo urbano ), 

nD 3, 297 1 

No,..as ~ -
O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Estado 

de são Paulo, no exercrcio de suas atribuiçÕes legais, e de ecor 
do co• o que aprovou a câ~ara Municipal em sessão ordin~ria d; 
I O de setembro de I 990, promu I ga a seguinte I e i :-

doe), passe 

• Artigo I!!- O item auto111oveis (Agência de ue!. 
da classificação CM ~pare CM J, 

Artigo 2!! - O ite• Ônibus, 
res (Agência de usados), continua a pertencer 
CM 4. 

. -ca•• nhoes e trato 
a cl ass i f i caçã';'; 

de sua publicação, 
Artigo JD - Este lei entra em vigor na - , . revogadas as disposiçoes em contrar1o. 

date 

PREFEITIIRA DO MUNicfPIO nE ARARActiARA, aos lf! ( dezoito ) de se 

te•bro de I 990 ( mi I novecentos e noventa ). 

Pub I i cada no 

Reg i "t rad<> 

( nR. WAU'lE~R flE SANTI 
-l'refeilj<S Municipal-

, ... 1 f/1 
' ( \ 

ARO. MARIA 
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EUGENIA SARTI MAGNANI-TAVARES 
Diretora do f)epartamento de Planejamento 

data supra, 

,r~.;;~ 

nR. REN~~ fiENRI~liEy(LL'ACQUA. 
-n i reto r' Jo 'kp,,rtam<>nto de [xpcd i ente-


